 LEI Nº 3.153,  DE 12 DE ABRIL  DE 2011

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica aos herdeiros do Senhor  PIO DE MIRANDA CABRAL e VIVIANA GUERRA CABRAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à Concessão de Direito Real de Uso,  do imóvel constituído pelo Lote 0235, Quadra 0005,  Setor 021,  situado à Praça 29 de Abril, nº 270, Centro Sul, de propriedade do Município, em favor  dos herdeiros do  Senhor PIO DE MIRANDA CABRAL e VIVIANA GUERRA CABRAL, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização fundiária de interesse social local, para fins de moradia.

Art. 2º  Fica vedado aos concessionários transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de  abril de 2011
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